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LEI N.° 958/2006 
De 28 de Junho de 2006 

DISPÕE SOBRE:  "As Diretrizes Para a Elaboração da Lei Orçamentária 
para o Exercício de 2007, e dá Outras Providencias". 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art.1. ° - O Orçamento do Município de Sandovalina, Estado de São 
Paulo, para o exercício de 2007, será elaborado e executado observando as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:- 

1 — As Metas Fiscais 
II — As Prioridades da Administração Municipal; 

— A Estrutura dos Orçamentos; 
IV — As Diretrizes para Elaboração do Orçamento do Município; 
V — As Disposições sobre a Divida Pública Municipal; 
VI — As Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII — As Disposições sobre Alterações na Legislação Tributaria; e, 
VIII — As Disposições Gerais. 

I DAS METAS FISCAIS 

Art.2. ° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado 
primário, nominal e montante das divida pública para o exercício de 2007 estão 
identificados nos Demonstrativos 1 a VIII desta Lei, em conformidade com a Portaria n° 
587, de 29 de agosto de 2005 — STN. 

Parágrafo único — Os municípios com população inferior a cinqüenta 
mil habitantes estão obrigados por forca do Art. 63, inciso II I. da LRF, a partir do exercicio 
de 2005, a elaborar o Anexo de Metas Fiscais de que trata o Art. § 1°, na forma definida 
na Portaria n° 587/2005 — STN. 
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Art.3. • - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art.4. ° Os Anexos de Metas Fiscais referidos no art. 2° desta Lei 
constituem-se dos seguintes: 

Demonstrativo I - Metas Anuais; 

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior; 

Demonstrativo 111 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas 
Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo IV - Evolução do Parâmetro Liquido; 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com 
Alienação de Ativos; 

Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, (se 
houver); 

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita; 
e, 

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias 
de Caráter Continuado. 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão 
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do 
Município. 

METAS ANUAIS 

Art.5. ° - Em cumprimento ao § 1°, do artigo 4° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo 1 - Metas Anuais será elaborado em 
valores Correntes e Constantes, relativos à Receita, Despesas, Resultado Primário e 
Nominal e Montante da Divida Pública, para o Exercício de Referência e para os dois 
seguintes. 

§1° - Os valores correntes do exercício de 2007, 2008 e 2009 deverão 
levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, 
resultante da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades 
incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores 
constantes utilizam o parâmetro índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela 
Portaria n° 587/2005 - STN. 
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§2° - Os valores da coluna "% PIB” serão calculados mediante a 
aplicação do calculo dos valores correntes, divididos pelo MB Estadual, multiplicados por 
100. 

AVALIACÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Art.6. ° - Atendendo ao disposto no § 2°, inciso I, do Art. 4° da LRF, o 
Demonstrativo 11- Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior, tem 
corno finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no 
exercicio orçamentário anterior, de Receitas, Resultado Primário e Nominal, Divida Pública 
Consolidada e Divida Consolidada Liquida, incluindo analise dos fatores determinantes do 
alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

§1° - De acordo com o exemplo da 5" Edição do Manual de Elaboração, 
aprovado pela Portaria n° 587/2005 — STN, o comparativo solicitado refere-se ao exercido 
de 2005. 

§2° - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população 
inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais 
em exercícios anteriores as 2005. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARA DAS COM AS 
FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art.7.° - De acordo como § 2°, item II, do artigo 4° da LRF, os 
Demonstrativos III — Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Divida Pública 
Consolidada e Divida Consolidada Liquida, deverão estar instruídos com memória e 
metodologia de calculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 
fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas 
e os objetivos da Política Econômica Nacional. 

§1° - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população 
inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais 
em exercícios anteriores a 2005. 
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§2° - Objetivando maior consistência e subsidio às analises, os valores 
devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando- se os mesmos 
índices já comentados no Demonstrativos I. 

EVOLUCÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art.8.° - Em obediência ao § 2°, inciso III, do artigo 4° da LRF, o 
Demonstrativo IV — Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do 
Patrimônio de cada Ente do Município e sua consolidação. 

§único — O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 
Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário (se houver). 

ORIGEM E APLICACÃO DOS RECURSOS OBTIDOS 
COM A ALIENACÃO DE ATIVOS 

Art.9.° - O § 2°, inciso 111, do artigo 4° da LRF, que trata da evolução do 
patrimônio líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos 
que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se 
destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores 
públicos. O Demonstrativo V — Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação 
de Ativos, estabelece de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

§ único — O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 
Patrimônio Liquido do Regime Previdenciário. 

AVALIACÃO DA SITUACÃO FINANCEIRA E 
ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS  

Art.10.° - Em razão do que está estabelecido no § 2° inciso IV, alínea 
"a", do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias — LDO deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime 
próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios. O Demonstrativo VI —
Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria n° 587/2005 — 
STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 
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ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE 
RECEITA 

Art.11 - Conforme estabelecido no § 2°, inciso V, do artigo 4° da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia 
fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas. 

§1 0  - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da 
base de cálculo e outros beneficios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§2° - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de calculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

Art.12 — O artigo 17, da LRF, considera obrigatória de caráter 
continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a 
dois exercícios. 

§único — O Demonstrativo VIII — Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos 
ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANI AIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO 
PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA 
PÚBLICA  

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS 

Art.13 - O § 2°, inciso II, do artigo 4° da LRF, determina que o 
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de calculo que 
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justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 
econômica nacional. 

§ Único - De confonnidade com a Portaria n° 587/2005 — STN, a base de 
dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na 
despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2007, 2008 e 2009. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO 

Art.14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os 
níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas 
não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras são capazes de suportar 
as despesas não-financeiras. 

§ único — O calculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à 
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN —
Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade pública. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL 

Art.15 — O Calculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a 
metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

§ Único — O calculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá 
levar em conta a Divida Consolidada, da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, mais 
Haveres Financeiros menos a Restos a Pagar Processados, que resultará na Divida 
Consolidada Líquida, que somada as Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos 
Reconhecidos, resultará na Divida Fiscal Líquida. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.  

Art.15 - Divida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente 
da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e 
precatórios judiciais. 

§ Único — Utiliza a base de dados de Balanço e Balancete para sua 
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos 
valores para 2007, 2008 e 2009. 

II — DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRACÃO 
MUNICIPAL 
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Art.17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2007, serão definidas no Plano Plurianual de 2006 a 2009: 
compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta Lei. 

§1° - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2007 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do 
Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

§2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2007, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das 
contas públicas. 

  

III — DA ESTRUTURA DOS ORCAMENTOS 

 

Art.18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2007 abrangerá os 
Poderes Legislativo e Executivo, e da Seguridade Social e será estruturado em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecidas em cada Entidade da 
Administração Municipal. 

Art.19 - A Lei Orçamentária para 2007 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada um das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos. 
Autarquias e programa, projeto, atividades ou operações especiais e, quanto a sua natureza, 
por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em 
conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a 
qual deverão estar anexados os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro 
Nacional — STN. 

 

Art.20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de 
que trata o artigo 22, Parágrafo Único I da Lei 4.320/1964, conterá. 

1 — Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua 
Participação Relativa (Principio da Transparência, artigo 48 da LRF); 

11 - Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Líquidas, 
Despesas com Pessoal e seu comprometimento, de 2006 a 2009 (artigo 20, 71 e 48 da LRF); 

III — Quadro Demonstrativo das Despesas com Serviços de Terceiros e 
seu Percentual de Comprometimento das Receitas Correntes Líquidas de 2006 a 2009 
(artigo 72 da LRF); 
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IV - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados a 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (art. 212 da Constituição Federal e 60 dos 
ADCT); 

V - Demonstrativo dos Recursos Vinculados e Ações Públicas de Saúde 
(art. 77 dos ADCT); 

VI -  Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, 
posição semestre anterior ao encaminhamento da Proposta ao Legislativo - (Principio da 
Transparência, art. 48 LRF); 

VII -  Quadro Demonstrativo do Saldo da Divida Fundada, com 
identificação dos Credores no encerramento do último semestre (Princípio da Transparência 
art. 48 da IRE). 

IV — DAS DIRETRIZES PARA El-tBORACÃO E 
EXECUCÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Art.21 O Orçamento para o exercício de 2007 obedecerá entre outros, 
ao princípio da transferência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os 
Poderes Legislativo e Executivo, e Outras (arts).1°, § 4° 1, "a" e 48 LRF. 

Art.22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2007 
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais 
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de 
calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois 
seguintes (art. 12 da LRF). 

§ único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta 
Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara á disposição da 
Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para 
exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3° da LRF). 

Art.23 Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 
receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes 
Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de 
recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos 
montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9° da LRF): 

1 - Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 
transferências voluntárias; 
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II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

III - Dotação para combustiveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 

IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 
diversas atividades. 

Súnico - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e 
movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

Art.24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação á 
Receita Corrente Líquida, programadas para 2007, poderão ser expandidas em ate 5% 
tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei 
Orçamentária Anual para 2006 (art. 4°, § da LRF), conforme demonstrado em Anexo desta 
Lei. 

Art.25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4°, § 3° 
da LRF). 

tf° - Os riscos fiscais, caso se concretizem serão atendidos com recursos 
da Reserva de Contingência e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do 
Superávit Financeiro do exercício de 2006. 

- Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários 
alotados para outras dotações não comprometidas. 

Art.26 - O Orçamento para o exercício de 2007 destinará recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 5% das Receitas Correntes Liquidas previstas c 
15% do total do orçamento de cada entidade para abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares. (art. 5° III da LRF). 

- Vetada 

;2° - Vetado. 

Art.27 Os investimentos com duração superior a 12 meses só consta 
da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5° § 5° . • 	OS e„_ 'R 
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Art.28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias 
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e 
despesas e o cronograma de execução mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 
8° da LRF). 

Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 
2007 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados a 
qualquer titulo, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitando 
ainda o montante ingressado ou garantindo (art. 8°, § parágrafo único e 50 1 da LRF). 

Art.30 - A renúncia de receita estimada para o exercicio de 2007, 
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do 
orçamento da receita (art. 4°, §2°, V e art. 14, I da LRF). 

Art.31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades 
privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 
esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo 
municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4°, 1"f" e 26 da LRF). 

gÚnico - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma 
estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70 parágrafo único da 
Constituição Federal). 

Art.32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I 
e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua 
dispensa/inexigibilidade. 

Art.33 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 
terão prioridades sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos 
programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da 
LRF). 

Art.34 • Despesas de competência de outros entes da federação só serão 
assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordo ou ajustes e 
previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 
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Art.35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas 

para 2007 a preços correntes. 

Art.36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá dentro de cada 
Projeto Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada pra cada Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 
de que trata a Portaria STN n° 163/2001. 

Art.37 - Durante a execução orçamentária de 2007, o Poder Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações 
especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se 
enquadre nas prioridades para o exercício de 2007 (art. 167,1 da Constituição Federal). 

Art.38 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3° da LRF. 

Parágrafo único - Os custos serão apurados através de operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e 
nas metas fiscais realizadas e apuradas ao final do exercicio (art. 4°, I, "e" da LRF). 

Art.39 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano 
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2007 serão objeto de avaliação 
permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, 
corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas fisicas estabelecidas (art. 4°, 
1, "e-  da LRF). 

V — DAS DISPOSICÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA 
MUNICIPAL 

Art.40 - A Lei Orçamentária dc 2007 poderá conter autorização para 
contratação de Operações de Credito para atendimento á Despesas de Capital, observado o 
limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final 
do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32 
da LRF). 
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Art.41 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização 
em lei especifica (art. 32, Parágrafo único da LRF). 

Art.42 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação 
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário 
necessário através de empenho e movimentação financeira (art. 31, § I° II, da LRF). 

VI — DAS DISPOSICÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art.43 -O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 
poderão em 2007, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar 
a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 
público, de caráter temporário ou em cargo de provimento em comissão na forma de lei. 
observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1°, Il da Constituição Federal). 

§único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos na lei de orçamento para 2007. 

Art.44 Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2007, Executivo e 
Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Liquida, a despesa verificada 
no exercício de 2005, acrescida de 10%, obedecido ao limite prudencial de 51,30% e 5,70 % 
da Receita Corrente Liquida, respectivamente (art. 71 da LRF). 

Art.45 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse 
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal 
poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com 
pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20 111 da LRF (art. 22 parágrafo 
único, V da LRF). 

Arta - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 
19 e 20 da LRF). 

1 — Eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

II — Eliminação das despesas com horas-extras; 

111 — Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
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IV — Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art.47 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1° 
da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, 
atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, 
não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros. 

VII — DAS DISPOSICÕES SOBRE ALTERACÃO NA 
LEGISLACÃO TRIBIJTÁRIA  

Art.48 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá 
conceder ou ampliar beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o 
crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classe menos favorecidas, devendo esses beneficios ser considerados no 
cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da 
I ,RF). 

Art.49 • Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § da 
LRF). 

Art.50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de 
natureza ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após 
da adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2° da LRF). 

VIII — DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Art.51 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a 
devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual. 

tr. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 
disposto no "caput", deste artigo. 
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- Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção 
até o inicio do exercício financeiro de 2007, fica o Executivo Municipal autorizado a 
executar a proposta na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

Art.52 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo 
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de 
tesouraria. 

Art.53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe 
do Poder Executivo. 

Art.54 - Vetado. 

Art.55 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrario. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina 28 de Junho de 2006. 

Divoldo Pereira de Oliveira 
Prefdito Municipal 

Publicado e Registr d nesta Secretaria Administrativa na data supra e 
afixado em local de costume . 

Maria Pere 	liveira 
Chefe de birÁtre 
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►  Quinta- feira, 29 de junho de 2006 
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LEI Ne 16V200111 
De 20 cie Junho de 20011 

DISPÕE SOBRE 'As Drenes Para a 
E ha:orado da Ler Orçamentaria para o Exer000 de 2007. • MI 
Devas Promderoas - 

DIVAt L)0 PEREIRA DE OLIVEIRA. 
Prefeito Minuta:dl de Sandovalina, no uso das atribuições legais 
quo lhe são conieridar. por Ler. 

FAZ SABER, que • Cirnam ~dl 
aclarou e ele sanciona o promulga a Serpente Ler 

Ari 1. " O Orçamento do Municiara de 
Saudaram Estado de Sio Pausa. perle o exercito de 2007. 
sela elaborado e executado obsorwintb as diretrizes, obteve 
prendadas e metas odabelecidat nesta ler. compreendondo- 

I - Ari Meias Fiscais 
11- As Perdem da Administração Muncori 

III - A Estrutura dos Orçamentos. 
IV - As Diretnzes para Elaborado te 

Orçamento do Mures.° 
V - At Dene2504 soara a Pada PIclica 

Munirem, 
VI - As Disuouides gere 006P1•10$ COM 

Pesos. 
VII As Dapoteões iode Aliorades na 

Lassado Tributaria. e. 
VIII As Disposccao Gereis. 

I DAS METAS FISCAIS 

An2 ° • Em cuncenento ao ellabaCido 
no ares 4•  da Lei Complerrentar n• 101 a 04 ce ma 2000 
as rnelatJacais de recate, despesas. feaullado &mine 7070- 

 nal o montante das cerdo púdica para o exercido de 2007 estão 
stlentilcacce nos Demonstrativos 1 a VIII desta Ler. em confiava° 
dada com a Portaria na 587, de 29 de agosto de 2005 - STN. 

Parágrafo Unico - Os municiada com pop-
ulaça° wderkx • onouenta mi habitantes estão abou/idos por 
torra do AI 63, urso teu da URE parle do and a 2005, 
a elaborar o Mexo de Metas Fiscais de que treta o An 4°. § le. 
na  forma definida na Portaria no 5872005 - STN 

rt3 • • A Lel Orçamentara Moa!~ 
as E ordem da Admnslração D/641. Ornamento Fadai • a 
segundado Social.  

Art.4 	Os Anexos de Melas Fiscais referi. 
cios ro art. cl desta Lei conateuem-se doe ~Antes 

Denensamvo 1 - Metas Anilais 
Demonstrativo II Avaliação do Cumprimento 

das Mulas Faces do Exarado Antenor. 
Demonstraras, III - Metas Fiscais Aluas 

Comparadas com as Metas Facas Fixadas nos TOS EMMOS 
Antessalas. 

Demonstrativo IV - Evolução do Perillnetto 
bilrado 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos 
Recursos Obtidos com Abonação de Afitas. 

Demonseano VI - Recatas o Despesas 
Piemdencranas do RPPS. (se ene) 

Dermonasso VII - Estimem. e Conclamado 
da Renuncia do Receia: a 

Demonsuatwo VIII - Margem de Lendeosas: , 
 das Despesas Obrigatórias da Gaiato. Cceexate 

Parágrafo Único Os DeMOrletrativote (Med-
dos neta artigo senas apurados em cada Urdiste Glistora • a 
ata areoldado Carnhata nas Meias Faca.) do Mace 

METAS ANUAIS 

Ari $.• • Em asedme740 a0 § 1 r. do are 
00 4' da Ler de Fieserseadade Fiscal - IRE. o Demonstrativo 

- Motos Anuas soro Medrado fim valores Comineis e 
Constante. relativos a Receia. Despela ResultaônPrináll0 e 
Nominal e atontam da Dada Pules. Pais  o Les cio de 
ReleranCe • para os dois segures 

§1 9 	valores correntes do °xereto de 
2007, 2008 e ZOEI deverão levar tini conte a previsão de aumen-
ta 00 Moll;10 das depenada caráter conleued ~anta da 
~eme de esmere mama mamee Perawess ou 
atendes incentivadas. Inclusão ou eamlnaçãO de Programas. 
cloretos ou alivIdade. Cie valore consentes 'Aluam o 
parâmetro indica 0~ de IBMWS0 arai. deste os sudnrlos 
Dela Poetará riS ra7MCK QTSI 

A compensação saia accfnikuillada 
de medidas provemenee• do aumento 08 nana. ~troa da 
einação de Medes. amado da base de oaleskt nkseeTelo 
ou criado de tributo ou contudo 

MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPE-
SAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

Arl 12 - O artigo 17. da LHE considera obm 
gana de carrile continuado a despem corinto derivada de le. 
meada papo abe ou alo admeetralso normativo que soem para 
o eras obrigação legal de sua execuçao por um perece super. 
a a dois exercidos. 

§Unco -O Demonstrativo VIII - Margem 
de Extensa° das Desposas de Carde Com .ceado. Cele31-33 
a permita poleai inclusão de aventam programas. proses co 
ativIdadeS que arribam caracterizar ti criado on despesas de 
caráter continuado 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CALCULO 
DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS. DESPESAS. RESULTADO 
PRIMÁRIO. RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DIVIDA 
PÚBLICA 

METODOLOGIA F MEMÓRIA DE CALCULO 
DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS 

AO 13 - O § 2'. nassa IL CIO Moo 4',  da 
LRF ~na que o dencestrativo de Matas Mira moa 
In:druida ~e Manaria e metodologia do calculo que Jushlquom 
ce resultados protereclos comparando-a com as nade nos 
três roarodos antenores. e evidenciando a cansei cri delas 
com as premissas e os cernelho4 da Polaca 33~1,334 nau m& 

§ lixo • De coal:soldado com a Pontoa 
nv 587.2005 - SIN a base de dados da receita • da despesa 
cionstrtuen dos ~MS Mar dados na MOS rendada • na 
despesa executada nos uns OloWCICK4 anseies e cIts pro-
speta para 2007, 2008 o 2009. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO 
DAS METAS AMIAIS DO RESULTADO PRIMAMO 

Ari 14 • A Maldade 00 COnoorlo de R~000 
Pranteio e nácar Nos alvas de gaste orçamentários são com-
Petivent Cora sua arrecadação. ou selo. se as remias ralo finan-
cens são ~az de suruba as despesas não Semens sao 
capazes de suportar as despesa nolnanceirat 

§ Único - O calculo da Meta do Resultado 
Primare) devera obedecer a metodologia estabelecida Polo 
Governo Fede& etravét as Pares eclexklas pela STN -
Secretario do Tesouro Noemi relativas as normas da contab. 
dado pulei ca. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO 
DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL 

An.15 - O Calculo do Resultado Nominal, 
deverá obedecer a meloddogla delouninada polo Governo 
Federai. can regulamentado peta STN 

§ tinto O calculo das Metas Anuam do 
Resultado Nominal deverá levar em conta a Divida Conscidada, 
da qual deverá ser deduzida o Atwo Decnivel. mais HaV0166 
enricem menos e Restos  a Pagar Processados ode repitam 

Dada Consoidads equact que  somada as Receias do 
Prodh280~ e doduisdOS os Passivos Reconhecidos, resultará 
na Divida Fiscal Liquida. 

ME TODC4.0GLA E MEMÓRIA DE CALCULO 
DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DIVIDA PUBLICA. 

Art.I8 • Divida Publica e o montante das 
obrigações assumias pelo ente da Federe*. Esta SM riem-
sentada peta em me e belos corações de creches • Ore .  
trenos editara. 

§ Ando- Utiliza e base de dados de Balanço 
• Balancete para sua elaborado. Constelada 633 valera apura. 
dos nos mandos ~mores • da proução dos .sia paia 
2007, 2008 e 2009. 

II -- DAS PRIORIDADES DAADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 

Arte 17 • 4 pnordade • moias da 
Admintspapoo Mona- dal para o exalarei* financeiro de 2007, 
serão defines no Plano "nanai de 2006 a 2009 empanas 
com es ~Nos e on^a3 eSkrainecalas neta Lei 

§1 Os recursos estimados na Lu 
Orclimenulna para 2007 sego &sanares. preleronaalmente. 
dm  as prioridades • matas estabelecias noa Anexos do Plano 
Pisar AO não Se COnstaando brava. era, lente à Programado 
das despesas 

- Na elaboração da proposta açamo- 
Iara para 2002 o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir 
es metas facas estabstreas nada Lat. a hm de compattaza, 
a despega Orçada a imota tutelada. CIO 'urina a PaNSegVal 
equilibro das contas peastes 

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Arl 27 Os envenenar 
supera • 12 mama ao constare da Les Orçar 
contemplados no Plano Floreou& (art 5' § Se 

Ad 28 O Chile do Poder Ex 
estabelecerá até 30 das após a publicação dal 
Anual, a programado Mancara das ~SM 
cronogrant de execude mensal para as Unida 
lor o caso (art 8" da LRF).  

Ad 29 - Os Preces e Ah 
dos na Ler Orçamentaria para 2007 com dote 
tomos de recursos oriundos cie vansimecias 
80eS de Ceddeld alienação de bons e outras er 
serãonmecut000$ a qualquer Muk). se ocorrer oi 
08 o sem ingresso ro tio da ca sa ampolas 
ame ingressado ou garantindo (art. 8°, 4 pare 
da LRF) 

M.30 A renuncia cia r 
para o exerocio de 2007. conserte ao Mexo P 
não Será consderada para Melo de calme d 
receita (mi 4 9. §2°. V e arte 14, Ida LRF), 

Art.31 • A tranderence 
Tesouro Munx-pal • vedados pernadas. tare 
e ie Caiai, ivideatted atalSleffirant. eled 

L 	 Marca o voltadas para 

• .,:a 	 eada LRF) 
§t,hved - As ented~6 be 

recursos do Tesouro Municipal deverão pear& C 
de 30 das, contados do redebenenso do MOS 
bebo& pelo serviço de oodebadade ~recua 
ene único da Constatado Federal). 

Ast 32 - Os procedimentos 
do edinews do Impacto orçamentano-frencer 
do °reboarei da defesa de que bata o arte 18. 
LHE deverão ser nsondos no processo que Mell 
licitação ou sua dispersaineogiblidade. 

AO 33 - As obras em andar 
sareção do palrando° publico erao pendem 
novos na abocado de recursos reamenianos. 
programados com recursos de turnsterente volt 
ele de crede (arte 45 da IRE) 

Áit.34 • Despesas do corei 
roo entes de lederado sii serôo assumidas pela 
~gel Wein& I ~aba convens, acordo ou 
~cal 'ocasos na te ninando& (art. 62 da LRI 

Ast.35 - A previsão das redil 
das despesas serão orçadas para 2007 a preços 

Art 36 - A sacudo do 
Despesa obedecera dentro de cada Proato 
Operações Especais, a dotação fixada pra ca 
Natureza de DespetaiModalidade de Aplacação 
ado MS gados noa respectivos derreto. de 
Portaria STN o* 1632001 

Art.37 - Durante a execução 
de 2007. o Poder Executivo Municipal, autonzadoi 
incluir mica &ornatos. &andada ou operações 
orçamento das Unidades Gestoras na forma do cn 
asa que se enquadre nas pncinclactes para o no 
lati 167.1 da Constituição Federal) 

Art 38 - O controla de as 
desenvolvidas pele Poder Púdico Municcal. ~CF 
belecido no Int. 50. § 3° da LRF. 

Pnolgrato Unto - Os custos 
dos através Si operadas orr~ras emane 
as metas trem previstas TM penhas das der 
metas fiscais realizadas e apuradas no final do ou 
I. "a da LRF° i 

M130 - Os programas pene 
Ler e contompindOs no Plano Men/mun. pua 511€ 
Orçamentaria da 2007 corôo objeto de mane& 
Pelas responsavas de modo a acompanhar o ar 
UNS abonos Corça dneraCe. • avelar se" CUI 

medo das moras físicas estabelocidna Siri 4°,1, 
V - DAS DISPOSIÇÕES SOE 

PUBLICA MUNICIPAL 
M. 40 A Lei Orçamentária o. 

conto( nutonzacle para contrafação do Opereta 
para aterdano010 9 Deep•IM de Copilar. Observa 
6110valarner30 de ate 50% dm Renas Coda 
apuradas aia o Ornai da ferneelll a/11003e • Une 
treta. na erma estabelecida na USE Irl. 30, 31 o . 

Arl 41 • A contratado de 
dee Depenara de *meneado era IF *esc 
Parapato Unco de LRE ). 

Art 42 Ultrapassado o imiti 
mento doendo na legislação penar* e mote 
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§2' Os bolores da comua PIB• salto 
calculados modonto a aplicação do tatuai dos valores moi 
rances divididos pelo P18 Estadual. multiplicados por 100 

AVALLAÇÁO DO CUMPRIMENTO DAS 
METAS FISCAIS DO EXERCIDO ANTERIOR 

Art.6. 9  • Atendendo ao disposto no § 2. 
noto I. do Ali 4 9  da IRE o Demonstrativo II Avaliação do 
Componentes das Metas Fiscais do Exercito Anterior tem como 
mandais ~ateiem um co panava re as metas toadas • 
o resultado obtido no exercao orçamentário anterior. de 
Recatas. Resultado Primário e Nominal. Onda Pública 
Consiadada e Divida Consolidada Liquida. mamado analise dos 
talares determinantes do alcance eu não dos vetores °Nababo:i-
dos coro metas 

§1' De acordo com o arpa da "Edição 
do Manual de Elataaçáo, aprovado pela Portada n 9 587,2005 -
STN, o comparativo solicitado retereee ao ~rocio de 2005 

429  A elaboração ama Demonstrada:1 
pelos murminilot tom deputação ~ror a oroventa as reta 

Roles se 1.1120199  aqueles que talham elaborado metas fiscais 
em exerciam anteriores as 2006 . 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS 
COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCÍCIOS ANTERIORES 

An 7' - De acordo corno § 20 . orem II. do 
artigo 4° da LRF, os Demonstrativos III - Metas Fetais Muniu 
Comparadas com as Fixadas nos Três Exercidos Antedates. de 
Filmertas, Despesas. Retaliado Primara e Nominal. Divida 
Pbtilif a Consolada e Dada Canackida lama deverão 
estar -ostros:los com memória • ~adobou de 010~ Que jus-
Miguem os relutados pretendidos. comparando-as com as lax -
adas nos Ires 03MICICOS antenomes e evidenciando a consistên-
cia deras com as premissas e os olotrv09 da neblina Económico 
Nacional. 

§1. A enatam* dosa Domonsnalno 
MIOS rnurICIPos com POPMEGO Maior a craca* mil habi-
tantes. Go restringe àqueles que tonllam elaborado metas Iscas 
em exercícios anteriores e 2005 

§29  Ometkendo mace Conmstencsa e at 
100 as analisas ida valore, derem ser demorildre003 em 
oras correntes • constantes, uhkrando se os rrIMMOS indicou 91 
amontados nO Dontonatraliv01 I. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMEIMO LIQUIDO 

Art e - Em 00~ ao § 29. enesgo III 
do atoo 4• da IRE, o Demonstrativo IV Evolução do 
Palmaria tina,. deve tradutor ria variações do parankuae da  
cada Ente do Mur cipo e Sua consolidação. 

§Unoo O Derma do:dm ~vim  ore 
separado a situação do Património Liquido do Regime 
PrevalonCiArio houver). 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

AO 9 • 0 §2.. otrao 111 do artigo 0 da LRF Que 
Insta da evolução do património liquido, estabelece Lambem, que 
os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o 
revido patamal^ devem ser marcados em Manam de cap 
eal. salso se desatada por ler aos lerei de Preotra 
gni ou Pravo dei servidora pubecos O Demonstram V 
Origem • ApticarOlo dos Roamos Obesos com • Alienação de 
Ativa estabelece de onde lotam doam os recursos e onde 
oram apece100. 

§ Unia - O ~raivo apresentará Ora 
separado e situação do Palatnéne Lxquid0 00 Regime 
Previno: ao. 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA 
E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS 

ArLICI • - Em razão do ide ema estatele 
coo no § 2 mio IV alínea 'C. do AR 4•. da IRE o Anexo de 
Molas Encare integrante da ta• de Diretrizes OtplIMMIlleaS 
LDO deveio conto/ a avaliação da atuação financeira e atuarial 
do morre prevê das servidora neiniCidee. nal trb ti1011101 
Gartmmeis O D•risonalramo VI - Reatas • Despesas 
PrevanCtánarS Oo RPPS. ~00 o nada» da Portaria n' 
567 12005 - STN, estabelece um compara/no de Recados e 
Despesas Providenciarias. terminando por apurar o Resultado 
PrevIdenCiári0 o o Disponibilidade Financeira do ()PPS. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA 
RENUNCIA DE RECEITA 

MI 11 - Conforme estabelecido no § 24 . 
inciso V, do artigo 4• da LRF, o Anoso da Metas Facas devoro 
conter um demonstrativo que Indique a natureza da renúncia ris-
ca • sua compensação. dementam a não proseou desafiam 
das antas ~as 

41" - A renascia compreende incentivos te-
Cais, anistia, remissão, subsidio, ttatedrlo presumido. concessão 
de isenção. alteração do aliquOla ou modificação da base de cál. 
cmo e outros beneficia que comepondam a tratamento ditei-
encalido  

cieiro c* 2007 abrangerá as Poderes Légestairo e Escoam e 
da Sepurdade Sana • Sina estruturado em CCobrmidackis com 
a Estrutura Organrcaoonai estabelecidos soa carta Entidade da 
Adminoilmoto Municipal. 

Are 19 A Lei Orçamentária para 2007 ev 
dent ,ara as Receies e Despesas de cada um das Vogues 
Gestoras. espeacando aqueles Mate • Fundos. Autarquias 
e programa_ acamo. armardes ou operações especiais e. quan-
to a sua miarem. por categoria económica, grupo de natureza 
de despesa e modalidade de aplicação. tudo em conformidade 
cara as Portarias SOFiSTN 42, 1999 o 183'2001 e alterações 
pontoem a qual demola estar anexados os Anexos exigiam 
nas %m•as da Sentaria CO Tesouro Sazonal - STN 

Art.20 • A Mensagem de Encaminhamento 
da Proposta Orçamentam da que traia o artigo 22, Parágrafo 
Único Ida Leia 320/1964. conterá 

1 - Ouedm Demonstram da Despesa por 
undosa ()comeram e soa Parropaçáo ResinaProcesso da 
Transportas, artigo 48 da IRE). 

II Quadro Demonstrativo da Evolução das 
Recortas Correntes Liquidas la•s an'i- 1  rr com Pessoal e seu com-
prontamente. de 2006 • . • • 1 ..1, 71 e 48 da LRF); 

r -draw das Despesas 
men Ser viços de Ta' J.>a e seu Percentual de 
Comprometimemo das ~Ma Corneltell LiQLCSS de 2006 a 
2009 (artigo 72 da IRE). 

IV - Demonstram da Origem e Aplicação 
dos Recursos Vinculados a Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (ali 212 da Ccestaukilo Federal • 60 dos AOCT1 

V - Dancnstramo dos Recursos %rotulados 
e Aças Púbica de &urde !rol 77 dos ADCT). 

VI - Demonstrativo do Composição do Ativo 
o Passivo Financeiro posição semestre anterior ao oncamim 
harnento da Proposta tio Legislativo 	I Principio 	da 
Trattoareinoa art. 48 LRE I_ 

yd Caiara Demoraram do Sado da 
Lauda Fundada. Com  identraração dos Credores no execra. 
mento do último somamq tPrinCiplo da Transparência a ri 48 da 
LRF). 

IV - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇA0 
E EXECUÇÃO 00 ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 

Ad 21 • O Orçamente para o mareio° de 
2007 obedecera entre outros, ao prIndpitt da Iratoterencirl e 00 
equilibra anuo remias e despesas, abrangeria) os Podam 
Laudativo e Executivo. o Outras (anis). to. § 4'1. "a" o 48 LHE 

An22 Os estiados para deMecao dos 
Orçaremos oa Recorta para 2007 deverão observar os Meãos 
da allora(.la da legislação Melaria. incentivos asseai Monza• 
dos. a inflação do penado, o crescimento económico, a umPli• 
ação da batia de calculo dos tributos e a sua evolução nos illti-
rnOS PPS exeracios e a volição para Os dos seguintes lan 12 
da LRFI 

§ Unto - Mó 30 ores ardes do prazo para 
encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder 
Legislativo. o Poder Executivo Municipal colocara a disposição 
da Calmara Municipal 0 do Mineled0 Pek1100 OS estudos o as 
manas as de receitas para exerOom subseqüentes • 1LS 
reSDECt vas rutteCceS de 011010 ten. 12. § 3* da LRF). 

Are 73 - Na execução do orçamento medi-
cado que o oompalamento da receita poderá afetar o cumpri-
mento das metas de resultado primário • nominal. os Poderes 
Leo:Mate° • Eieeutmx de bana proporcionei as Sua doações 
e ODServadall • lona de Saia adorarão 0114Can4m3 de  am-
aanão de empenas e monmentaap tnienOiera rios montantes 
noceSbanos, para as dotações abaixo dar) IP da LRF) . 

1 •• Prontos ou atividades vinculadas a recur. 
90s oriundos de transferências voluntárias; 

II - Opas em geral. desde que ainda Mo 
iscadas 

- Dotaçãopara teelbuStivers obus. 
Serviços pUtervaS O agricultura, e 

IV - Dotação para material de consumo o 
Outros serviços de tercoros das diversas afivelados 

§Unko - Na avança" do cumprem° das 
matas amestram de arrecadação pare Mplementaçáo a, Mo do 
mecanismo da imitação de emponto e monmentaçao lema 
COM. soma considerado ainda o insultado Inanceiro apurado no 
Balanço Palomonal do exercício anterior. um cada fonte de 
recursos 

Aat 24 - As Deledeas Obrigalkiriall de 
Carne Conenuadoern relação a Remia Correra Geada ar> 
gramadas para 2007. podedeo ser expandidas em ate 5% tornan-
do-se por AMO as Desposas Obrigatórias de Careta Continuado 
lixadas na Lol Orçamentária Anual para 2008 (art. 4•. § da IRE), 
contam* demonstrado em Anexo anta Lei 

Ar 25 • Constarem Recos Faseais capazes 
de ~ar o Kelgibtle das Contas piela. de Muncipo aqueles 
constantes do Anexo Próprio asa Lei (art § rd* uRrl- 

gle • Os riscos liscals e caso se conantinum 
serão atanados com recursos da Reserva de Contingenda e 
untem, se honor. do E,ceseo de Aneetaktoll0 e do Sarava 
FetanOtre a Ilmietiora ta 2006 

52' • Sendo estes recursos o-sulcar:a, o 
Executivo MullrOpal encaminhara Prde110 de Lia a Ganam 
Munelpal, propondo anulação de (*Cursos °tramam alotados 
para Outras dotações nao comprometidas. 

Art 26 • O Orçamento ora o exercito de 
2006 deslava recursOs PIM a Reserva dit Coa' R9Sttss riso 
,ninares • 5% das Receias Correntes Liquidas previstas e 15% 
do mal do orçamento de Ca entidade para abertura do 
Créditos AdociOnalS Suplemnotaros bui 5' III da LHE) 

§l' Veta& 
§2° • Veratab  

excesso. o redor Efectivo Obterá refutado teimais) 
 atrases de empenho e rtICM~ao tnenCeira fali 

da LRF) . 
VI - DAS DISPOSIÇÕES SOB, 

 SAS COM PESSOAL 
Ari 43 - O Enatam) e o Legelatof 

~ante lis autcroatna. poderio em 2007, cria 
unções. acarar • estruara de ~Ma Cerne.,  da 
mmunersolo de arredores. coamos vaMagern a 
soai aprovado em concurso público, de caráter tempo 
cargo de provimento em comissão na forma do lei, 
os Unam e as negras da LRF lart 169 . § 1'. li da C 
Fed•ral) 

§Ureco - Os rei.: paia a! 
decorrentes destes AIOS Cevaria estar previstos na 
meato para 2007 

Arl.44 - Ressalvada a Impam 
do VIVO 37 da Constituição Federal. a Mips tola 
soei de cada um doe Poderes em 2007, Erecudin • I 
ASO excedera em Pactuam da Remita Correres 
despesa ventada no °xeroco de 2005. ~acida de 
decido ao ima prudenoal de 51.30% e 5,70 % 
Carente Liquida, retpectivamenle (et 71 da LRF) 

An 45 . NOS casos do nada 
corsa de arezepoonal ~ase ataco. devidernara 
do pear aulas:14de competem, • Administração 
000001 autorizar a realização de horas Babas pelos E 
quando as despesas com pessoal não excederem a g! 
de estabelecido no are 20 III da LRF (art. 22 magna 
da LRF I 

Arl 48 - O Evacuem Muna i 
seguintes medidas para reduz. as despesas COT pis 
elas ultrapassem os 'rance estabelecidos na LRF (ett ' 
LRF). 

I - Eliminação de vantagens cal 
sendoms: 

II - Elannlçad das despesas 0 
Ostras. 

- Exoneração do servidores c 
do GODO em comissão: 

IV - Demissão de servidores adir 
cambar terrporano 

An 47 - Para eleito desta Lie o 
contamos, entendo-se como terteiMMão de mão-ideo 
orlo substituição de servidores do que trata O ai, 113 
IRE. • contratação de mão-de-obra Caia Mandaras o 
guardem reação com annelados ou tacões previstas 
de Carpas da Aosesseração Munenpal. ou arda a 
próprias da Admnaração Palco Moncos'. desde 
amuos os casos. Mo haja uteingdo do matemos Os 
momos de pribpnedild0 do Contratado Ou de tritectro% 

VII - DAS DISPOSIOES 
ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

Art.48 O Esmoam Municipal 
autor irado em lex, podara calcada ou ampliar binam 
natureza tributem com vistas e estimular o crer 
económico, a geração de empregos e renda. ou amole 
tribunas integrante& de dane menos tavoreodas. 
ame ~dos Ser cassaerado• no ~C do cre,ar 
mova • serem Meio de esados ao seu ~acto orça 
e Manter° r10 esmoo ara que inOillr sua V90.10.11 a 
subseqüentes (art. 14 da LRF). 

Mi 49 - Os tributos lançados e não e 
dos, intaik24 em ~da alia, caos custos para cobrara 
~rores ao onkNo ettairi^ podarão ser cerceado 
ante amarração em NI não se conatitund0 corno reli 
receita (art. 14 § da LRF). 

Art.50 - O rito que conceder oL 
incentivo, isenção ou beneficio de natureza ou Imana 
sente do Orçamento da Recata. somente entrone ali  es 
da adoção de modelas de ornmensaçao (ara 14. § 2 d 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERA. 
4/1.51 -  O Executivo Municipal a 

proposta orçamentara a Cãmare Municipal no prazo os 
do na lei Orgânica do Municiai que a apreciará • • d 
para sanção até o encerramento do período legetatho 

§1' - A Cirnam Municipal Mo as 
recesso enquardo Mo cumprir o suposto no •0•Pur• 
90. 

§2 ,  - Se o piamo de ler orçamente 
Mo ler enamonnada A sanção até o Inicio do exerce 
caro de 2007. Ice o Emoand Municie autorizado • • 
a ~mia na 10m1111 angina Ma • sanção da especam 
~Mana anual 

Ar1.52 • Serão considerada legal ar 
sas com multas e Mos pelo eventual asso no Mim 
compromissos ateados. moavacke por 
teSOutanai 

M. 53 - Os adaga secais 
oráramos. adens nos ultima Medro meses 00  e 
POderS0 ser reaberto, no exercício Subscohnarn 1,01 

Cholo do Poder Executivo. 
AI t 54 - Velado 

An 55 - Esta Is moa era v' na 
sara publicação. revogadas as deposeões contrarie) 

Prelatura Municipal do Randovalii 
Junho de 2006. 

°fralda Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Publicado e Registrado nesta Recreiam 
AdMinistratrva na dato supra e afixado 

ara local de costumo. 
Marra Pereira de Oliveira 

Cheta de Gabinete 
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